
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.755.677 - AL (2018/0191167-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : EDITE BARROS MAGALHÃES - ESPÓLIO
REPR. POR : MARIA LÍGIA MAGALHÃES DE LIMA 
RECORRENTE : ORLANDO MAGALHAES BARROS 
RECORRENTE : LEONARDO LUCAS MAGALHAES VENTURA 

MEDINA 
RECORRENTE : ANDRE CUNHA MAGALHAES 
RECORRENTE : GIOVANNINE MAGALHAES KANAMARU 
ADVOGADOS : RAPHAEL MARTINIANO DIAS E OUTRO(S) - 

AL006994 
   DANIEL MARTINIANO DIAS  - AL007301 
   KENISSON DE ALBUQUERQUE MARTINS  - 

AL008423 
   MARSELE CRISTINA CORREA JORDAO  - AL010743 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo ESPÓLIO DE EDITE 

BARROS MAGALHÃES e OUTROS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, 

pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento de apelação, 

assim ementado (fl. 484e):

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PEDIDO FORMULADO POR HERDEIROS. TÍTULO 
JUDICIAL QUE EXIGIU PARA A PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO A 
RENÚNCIA A UM DOS DOIS OUTROS BENEFÍCIOS PERCEBIDOS 
PELA AUTORA. AUTORA QUE FALECEU ANTES DE RENUNCIA A 
UM DOS BENEFÍCIOS. ATO PESSOAL E INTRANSMISSÍVEL. 
SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO PROMOVIDA 
CONTRA A UNIÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO. APELAÇÃO DOS HERDEIROS A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa ao art. 112 da Lei n. 8.213/91, alegando-se, 

em síntese, que o tribunal de origem “impede que os herdeiros da beneficiária/autora – 

que faleceu no curso do processo – recebam o pagamento das parcelas atrasadas que a 

mesma tinha direito” (fl. 511e).
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Superior Tribunal de Justiça

Com contrarrazões (fls. 518/522e), o recurso foi admitido (fls. 524e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

De pronto, verifico que a tese suscitada nas razões recursais não encontra 

amparo no dispositivo apontado, o que impede sua apreciação em recurso especial.

Isso porque, no caso, a pensão foi concedida por Regime Próprio de 

Previdência Social, e a Lei n. 8.213/91, da qual é apontada violação ao art. 112, dispõe 

sobre planos de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Com efeito, incide na espécie, por analogia, o óbice contido na Súmula 

284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia”, como espelham os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
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infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO. DIREÇÃO CONTRA 
SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO POSTERIOR QUE A 
SUBSTITUIU. PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 
ARTS. 485, V, E 512 DO CPC. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
(...)
2. Há deficiência argumentativa quando o preceito legal apontado como 
violado (arts. 485, V, e 512 do CPC) não é suficiente para amparar a 
tese defendida no recurso especial. Precedentes.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.369.630/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 20/11/2013).

Ademais, o tribunal de origem afastou o direito dos herdeiros ao 

requerimento do cumprimento de sentença, sob o fundamento de que a parte autora 

faleceu sem realizar a renúncia a um dos benefícios por ela percebidos, conforme se 

extrai dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fl. 481e):

Como reconhecem as partes, o acórdão do TRF da 5ª Região 
condicionou a implantação da pensão requerida pela autora e o 
pagamento de seus atrasados à renúncia a um dos dois benefícios que 
vinha recebendo (aposentadoria por idade e pensão pelo óbito do 
cônjuge).
Ocorre, todavia, que a parte autora faleceu antes de realizar e 
comprovar a renúncia a um dos dois benefícios que já percebia.
Ora, tratando-se a renúncia de ato pessoal que não pode ser transmitido 
aos herdeiros, estes não poderiam requerer o cumprimento da sentença.
Sendo assim, à falta da comprovação da ocorrência de uma condição 
imposta no título judicial, tem-se que os herdeiros não podem executar 
pretensas parcelas atrasadas.

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento, segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter 

Documento: 94625756 Página  3 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
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NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso. 

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.
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Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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